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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 01 DA SOCIEDADE

MISSIONEIRA GÁS NORTE LTDA

CNPJ: 31.124.414/0001-56

NIRE: 4321040239-9

IVANA SANTOS FERREIRA DE ARAUJO, brasileira, casada sob o Regime 

de Comunhão Universal de Bens, nascida em 21 de Fevereiro de 1971, 

empresária, portadora do CPF sob o nº. 647.989.410-34 e Cédula de 

Identidade sob o nº. 5042330729, expedida pela SSP/RS, residente e 

domiciliada na Rua Barão de Santo Ângelo, nº. 1577, Centro, CEP 98.804-

432, em Santo Ângelo/RS; ALCANTARA FORTES EMPREENDIMENTOS 

LTDA, com sede na Rua Antunes Ribas, nº. 720, Apto 201, Centro, CEP 

98.801-630, em Santo Ângelo/RS, inscrita no CNPJ sob nº. 

19.499.568/0001-27, neste ato representado pelo titular TOMAZ 

ALCANTARA FORTES, brasileiro, divorciado, engenheiro químico, 

registrado no CRQ com registro nº 05302297, nascido em 21 de Outubro 

de 1976, portador do CPF sob o nº. 759.233.600-63, e da Cédula de 

Identidade sob o nº 6042467842, expedida pela SJS/RS, residente e 

domiciliado na Rua Antunes Ribas, nº. 720, Apto 201, Centro, CEP 

98.801-630, em Santo Ângelo/RS. Todos sócios da Sociedade Empresária 

Limitada, que gira sob o nome empresarial MISSIONEIRA GÁS NORTE 

LTDA, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº. 3636, Sala A, Centro, CEP 

98.802-356, em Santo Ângelo/RS, inscrita no CNPJ sob n°. 

31.124.414/0001-56, arquivado na MM- Junta Comercial do Estado do 

Rio Grande do Sul sob n°. 4321040239-9, em 15 de Fevereiro de 2024, 

resolve na melhor forma do direito alterar o contrato social com base nas 

seguintes cláusulas:

1ª. Que, retira-se da sociedade a sócia IVANA SANTOS FERREIRA DE 

ARAUJO, através da venda de suas quotas, a qual recebe em pagamento 

de seus haveres, as suas quotas de capital social no valor de R$39.000,00 
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(trinta e nove mil reais) correspondentes as suas 39.000 (trinta e nove mil) 

quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, a qual declara ter 

recebido em moeda corrente nacional neste ato, dando e recebendo plena e 

geral quitação por suas quotas, direito e haveres a elas referente à 

sociedade, para nada mais reclamar, seja a que título for.

2º. Que a sócia ALCANTARA FORTES EMPREENDIMENTOS LTDA, 

adquire por compra as quotas do capital social da sócia retirante IVANA 

SANTOS FERREIRA DE ARAUJO, no valor R$39.000,00 (trinta e nove mil 

reais) correspondentes as suas 39.000 (trinta e nove mil) quotas de valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, pagas neste ato em moeda 

corrente nacional.

3ª. A composição do Capital Social fica assim distribuída: 

ALCANTARA FORTES EMPREENDIMENTOS LTDA, com 40.000 quotas......R$40.000,00

4ª. Constitui-se uma sociedade empresária unipessoal, que se regerá pelo 

Art. 1.052 da Lei nº. 10.406/2002 (em especial o primeiro e o segundo 

parágrafo), mediante as cláusulas descritas no presente contrato social.

5ª. As demais cláusulas constantes no contrato social primitivo e, que aqui 

não foram alteradas, permanecem em pleno vigor e forma.

Em face da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, 

nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas 

seguintes:

1ª. A sociedade gira sob o nome empresarial MISSIONEIRA GÁS NORTE 

LTDA.

2ª. A sociedade tem sede na Avenida Getúlio Vargas, nº. 3636, Sala A, 

Centro, CEP 98.802-356, em Santo Ângelo/RS.
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3º. Que o objeto social é: Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo 

GLP (47.84-9/00), Comercio varejista de bebidas (47.23-7/00), Comércio 

varejista de ferragens e ferramentas (47.44-0/01).

4ª. O início das atividades foi em 03 de Agosto de 2018.

5ª. O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

6ª. O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em

40.000 (quarenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, subscrito em moeda corrente nacional.

7ª. A composição do Capital Social fica assim distribuída: 

ALCANTARA FORTES EMPREENDIMENTOS LTDA, com 40.000 quotas......R$40.000,00

8ª. A administração da sociedade ficará a cargo do administrador não 

sócio, TOMAZ ALCANTARA FORTES, brasileiro, divorciado, engenheiro 

químico, registrado no CRQ com registro nº 05302297 nascido em 21 de 

Outubro de 1976, portador do CPF sob o nº. 759.233.600-63, e da Cédula 

de Identidade sob o nº 6042467842, residente e domiciliado na Rua 

Antunes Ribas, nº. 720, Apto 201, Centro, CEP 98.801-630, em Santo 

Ângelo/RS, o qual cabe a responsabilidade ou representação ativa e 

passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 

vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins 

sociais.

Parágrafo Único: A alienação ou oneração de bens móveis ou imóveis, 

poderá efetivar-se mediante a aprovação e assinatura individualmente do 

administrador não sócio TOMAZ ALCANTARA FORTES.
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9ª. O administrador não sócio TOMAZ ALCANTARA FORTES, declara, 

sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, peculato, ou contra economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

10ª. Constitui-se uma sociedade empresária unipessoal, que se regerá pelo 

Art. 1.052 da Lei nº. 10.406/2002 (em especial o primeiro e o segundo 

parágrafo), mediante as cláusulas descritas no presente contrato social.

11ª. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros, sem o consentimento do titular, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço para sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente.

12ª. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador não sócio prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único: O titular poderá definir, em assembleia ou reunião, em 

qualquer época, a distribuição desproporcional de lucros e perdas, 

conforme autorizado pelo art. 1.007 do Código Civil Brasileiro, sempre por 

maioria. 

13ª. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, ou em 

qualquer época, o titular deliberará sobre as cotas e designará

administrador (es) quando for o caso.
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14ª. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada pelo titular. 

15ª. O titular poderá -

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

16ª. Falecendo ou interditado titular, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

existindo interesse destes ou do(s) remanescente(s), o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado.

17ª. Fica eleito o foro de Santo Ângelo/RS, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 

01 via, que será assinada por todos os sócios.

        Santo Ângelo/RS, 15 de fevereiro de 2024.

__________________________________                  __________________________________
Ivana Santos Ferreira de Araujo                      Tomaz Alcantara Fortes 
Sócia Retirante                                                Administrador não sócio

__________________________________________________  
ALCANTARA FORTES EMPREENDIMENTOS LTDA        
Titular, representado pelo titular 
Tomaz Alcantara Fortes

___________________________________________________
João Eutálio Anchieta Barbosa
OAB/RS 93.058













DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

Ilmo. Sr.Presidente da Junta Comercial, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO 

GRANDE DO SUL.

A Empresa MISSIONEIRA GÁS NORTE LTDA, estabelecido na Avenida

Getúlio Vargas, nº 3636, Sala A, Centro, CEP: 98.802-356, requer a Vossa 

Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 

lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 

termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006

.

Código do ato: 316

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Santo Ângelo/RS, 10 de Junho de 2024.

ALCANTARA FORTES EMPREENDIMENTOS LTDA

Representado pelo administrador,
Tomaz Alcantara Fortes
CPF: 759.233.600-63

  

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM ____/____/________. Etiqueta de registro













Nome: MISSIONEIRA GAS NORTE LTDA

CNPJ base: 31.124.414/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 13 dias do mês de MARÇO do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 11/5/2026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 39730727
Autenticação: 50172602

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL
















